
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO      

- LEINº 6.212, DE 5 DE OUTUBRO DE 2023 - 
  

“Dispõe sobre denominar Escola Estação 
Municipal de Atendimento Integral a 
Criança - EMAIC - Castelinho. ”......... 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominado de Professora Roseli Alves Mattoso o EMAIC 

- Castelinho Pirassununga, localizado na Av. Prudente de Moraes, 3000 - Centro, neste 

municipio. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 5 de outubro de 2023. 

   

  

SE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

AR 
no À AS «u 

KAYO HENRIQUE AZEVEDO. 
Secretário Municipal de Administração. 
dme/. 

 


